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DECRETO N° 9.122, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara Hóspedes Oficiais do Município de Santa
Cruz do Sul, os avaliadores do Programa de
Qualificação daAtenção Básica- PMAQ.

O PREFEITO MUNICIPAL DESANTA CRUZ DO SUL, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do artigo 61, da Lei Orgânica doMunicípio,

DECRETA:

Art. Io São declarados hóspedes oficiais do Município de Santa Cruzdo Sul, nos dias 27

e 28de novembro de 2013, os avaliadores do Programa de Qualificação daAtenção Básica - PMAQ

Art. 2o Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Regisàre-

EDeRTilSON CUNHA SEVERO
Secretario Municipal de Administração

e Comunicação Social

Santa Cruz do Sul, 26 de novembro de 2013.

TELMO-áOSE KLRST

Prefeito Municipal


